
INDICAÇÃO Nº 
2175
, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante necessário para a construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) no município de Cruzeiro. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos necessários para a construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) no município de Cruzeiro.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, para que Cruzeiro, que hoje conta com mais de oitenta mil habitantes, muitos deles ainda convivendo com esgoto a céu aberto, possa proporcionar a seus munícipes a dignidade a que têm direito.

A Estação de Tratamento de Esgoto em questão deverá utilizar os princípios básicos de qualidade da água dos alagados naturais, podendo ser usados como sistemas de tratamento de águas residuárias, minimizando os efeitos que as descargas de efluentes possam trazer ao ecossistema. Isto porque no ambiente construído o grau de controle será muito maior, proporcionando a melhor eficiência e desempenho do processo de tratamento.

Trata-se, portanto, de obra de saneamento de grande utilidade pública e interesse social elevado para o município, pois, além de proteger o meio ambiente, também melhorará a qualidade de vida das pessoas, gerando ganhos significativos à saúde pública.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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